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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHAPÉU 
PROCESSO SELETIVO DE PROVAS  Nº 01/2016 

 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHAPÉU, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, faz saber que fará realizar neste Município, através da empresa SUPORTE GESTÃO E RECURSOS 
HUMANOS LTDA, nos dias 20 e 21 de junho de 2016, com supervisão da Comissão Municipal de Concursos, 
nomeada pela Portaria 041 de 13 de Junho de 2016, abre INSCRIÇÕES para o Processo Seletivo,  para o 
preenchimento de cargos públicos existentes, conforme descrição constante do item 2 – DOS CARGOS, do 
presente Edital. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   As futuras contratações por ocasião do chamamento, são para a atuação na área da saúde, e ainda 
para aquelas que surgirem durante o período de validade deste processo seletivo. 
 
 
1.2   O Processo Seletivo  para todos os efeitos tem validade de 2 anos contados a partir da data de sua 
homologação, a qual será publicada no JORNAL APIAI TEM, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

1.3 As etapas do processo seletivo serão publicadas no JORNAL APIAI TEM”, no mural da Prefeitura 
Municipal de BARRA DO CHAPÉU e no site   www.suporterh.net. 

1.4 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar os Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo Seletivo através dos meios de comunicação determinados no item 
1.3 deste edital. 
 

1.5   O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera para a Prefeitura do 
Município de BARRA DO CHAPÉU a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A 
aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na nomeação, dependendo da sua 
classificação no Processo Seletivo. 

 
 
1.6 Os candidatos aprovados, em todas as fases e nomeados, estarão sujeitos ao que dispõe as legislações 

federal, estadual e municipal pertinentes e às presentes instruções especiais. 

1.7 O prazo do contrato será de um ano prorrogável, uma vez por igual período. 
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2 – DOS CARGOS 
EMPREGOS UNIDADE 

DE SAÚDE 
DA FAMILIA 

ÁREAS DE 
ABRANGENCIA 

 
VAGA 

ESCOLARIDADE 
/REQUISITO 

CARGA 
HORÁ 
RIA 

  
SALÁRI
O 
      (R$) 

VALOR 
INSC. 
(R$) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

 
RAIA 

Raia, Bentevi, 
Viela dos Cirilos, 
Fazenda 5 Irmãos 

 
01 

 
 
 
 
 
 
Ensino Fundamental 
Completo e residir, 
obrigatoriamente, 
no bairro de 
trabalho da 
comunidade onde 
irá atuar em 
conformidade 
com a lei 
11350/2006 

 
 
 
 
 

40 
horas 

semanai
s 

 
 
 
 
  
1.014,00 

 
 
 
 
 
28,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

CDHU 

CDHU, N.S. da 
Guia, Pinhal, 
Chácara 
Werneque, R. 

José de Oliveria 
Barreto, Abaixo 
Prefeitura. 

 
 
 

01 

 
Morro 
Agudo 

Morro Agudo, 
Caviuna, 
Capuava, Souza, 
Morroagudinho 

 
 

01 

 
 
 

PINHALZI
NHO 

Pinhalzinho, 
Chapéu Duarte, 
Pontes, Pinheiro 
Alto, Flor do 
Tempo, 
Gabirobal, 
Pinhalzinho de 

Cima 

 
 
 
 

01 

 
LAGOINHA 

Lagoinha, Bessas, 
Itapirapuazinho. 

 
01 

  
 
 

CENTRO I 

R. Roberto 
Rufino, Camilo da 
Rosa, Guido Sarti, 
Alves Miranda, 
Zacaria Sarti, Ana 
Ponte Duarte, 
Eugenio Pereira 

 
 
 

01 

    

  
 

CENTRO II 

R. Apiai, Passo 
Fundo, R. 
Simplicio 
Concieção 

 
 

01 

    

  
 

BAIRRO 
XUXEVA 
(zona 
rural) 

Bairro Xuveva, 
Bragança, Realce, 
Ribeirãozinho, 
Flor Tempo de 
Baixo, 
Chapeuzinho. 

 
 
 

01 

    

 Bairro Feital 
(zona rural) 

Bairro Feital, 

Lavras, Tocos, 
Juncal, Grotão, 
Barra, Corguinho, 

 

 
01 
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Anta Magra. 

 VARGEM 
GRANDE 
(ZONA 
RURAL) 

Vargem Grande, 
Iguatemi, 
Cachoeira, 
Chapada, 
Cachoeirinha, 
Anta Magra de 
Baixo 

 
 
 

01 

    

 PONTE 
ALTA 

(ZONA 
RURAL) 

 
Bairro Ponte Alta 

 
01 

    

  

 
MATO 

DENTRO 
(ZONA 
RURAL) 

Baiirro Mato 

Dentro, Agua 
Morna, Flor da 
Serra, Boa Vista, 
Charcal, 
Butiatuba, 
Ribeirãozinho, 
Bragança de 
Biaxo, Araçaeiro. 

 

 
 
 

01 

    

  
 
 

GRAMADO 

Bairro Gramado, 
Acampamento da 
Eva, Boa Vista, 
Pinheirinho 
Verde, Cambuta 
João Gabriel e 

Ponte Alta II. 

 
 
 

01 

    

 

2.1 Para o emprego de Agente Comunitário de Saúde o candidato deve residir, obrigatoriamente, no 
bairro de trabalho da comunidade onde irá atuar em conformidade com a lei 11350/2006. Na inscrição 
o candidato deverá declarar o endereço completo e o Bairro na ficha de inscrição. Essas informações 
serão confirmadas no ato da contratação. 
 
 
2.2  As atribuições dos cargos encontra-se no ANEXO I que faz parte integrante e inseparável deste edital. 
 
2.3 A bibliografia sugerida ou programa de provas encontra-se disposto no Anexo II que faz parte 
integrante e inseparável deste Edital. 
 

 
3- DOS REQUISITOS BÁSICOS 

 
3.1 REQUISITOS GERAIS PARA INSCRIÇÃO 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no Artigo 13, do Decreto Nº. 70.436/72; 
b) Ter 18 anos completos até a data da posse ou se emancipado nos termos da legislação civil vigente. 
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c) Quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral. 
 
 

3.2 REQUISITOS GERAIS PARA ADMISSÃO 
a) Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, 
bem como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas funções; 
b) Possuir CPF (Cadastro das Pessoas Físicas) atualizado; 
c) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício 
das funções que competem ao cargo; 
d) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
e) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos 
do Artigo 40 inciso II da Constituição Federal (70 anos); 
f) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital. 
g) Será exigida a comprovação de que mora no bairro de abrangência para o qual se inscreveu. A não 
comprovação do endereço acarretará a eliminação do candidato do presente Concurso Público, o 
candidato deverá atentar-se para o crime de falsidade ideológica(conforme art. 299 do Código Penal 
Brasileiro). 

 
3.3 A comprovação da documentação hábil, de que o candidato possui os requisitos aqui exigidos para o 
Processo Seletivo, será solicitada por ocasião da posse para o cargo público e a não apresentação de 
qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de 
sua habilitação no Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

 
 

4- DA INSCRIÇÃO 
 

4.1 As inscrições estarão abertas nos dias 20 e 21 de Junho de 2016. 
 
4.2 - INSCRIÇÕES VIA INTERNET 
 
4.3 As inscrições serão feitas somente via internet através do site www.suporterh.net 
 

4.3.1 O valor da inscrição realizada diretamente via Internet deverá ser paga somente através do 
BOLETO BANCÁRIO disponibilizado no site . 
 
4.3.2 Os pagamentos poderão ser feitos em qualquer agência bancária ou terminal de auto-
atendimento, até a data determinada no BOLETO. Não serão aceitas inscrições em que o pagamento 
do boleto ou a realização da inscrição for feito após a data limite. A inscrição via Internet será 
encerrada às 16h00 do dia 21 de Julho de 2016. 
 
4.3.3  Assim que a empresa organizadora receber a confirmação do pagamento do BOLETO 
BANCÁRIO, a inscrição será efetivada e o candidato receberá a confirmação de sua inscrição no 
endereço eletrônico (e-mail) fornecido por este em sua ficha de inscrição. Os candidatos também 
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poderão consultar o andamento de sua inscrição no site www.suporterh.net pelo número da inscrição 
que consta no boleto. 
 
4.3.4  A Prefeitura Municipal disponibiliza o Acessa São Paulo, para realização das inscrições e 
impressões dos boletos. 

 
4.4 No dia da realização da prova, o candidato deverá levar o comprovante de inscrição (boleto bancário) e 
o documento original de identidade com foto conforme item 4.15 deste edital. 
 
4.5 O pagamento do valor de inscrição poderá ser feito em dinheiro ou em cheque do candidato (sendo 
vedada à utilização de cheques de terceiros) no valor da inscrição (um cheque para cada inscrição), 
acarretando, no caso deste ser devolvido, por qualquer motivo, o cancelamento da inscrição. 
 
4.6 O valor da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 
referido processo seletivo. 
 
4.7 Não será aceita inscrição por via postal, fax, condicional, provisória, ou fora do período estabelecido de 
20 e 21 de Junho 2016, sendo que as inscrições somente serão aceitas exclusivamente pelo meio eletrônico 
no site www.suporterh.net. 
 
4.8 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas no preenchimento da ficha de 
inscrição, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do 
formulário de inscrição e em sua entrega.  
 
4.9 As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato ou seu 
representante. Aquele que preenchê-la incorretamente, rasurar ou prestar informações inverídicas, mesmo 
que o fato seja constatado posteriormente, será excluído do processo seletivo. 
 
4.10 O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada ou em Braille), de sala ou condição 
especial deverá requerê-la durante o período de inscrição, em campo específico na Ficha de Inscrição. O 
candidato que não o fizer, seja qual for o motivo alegado, não será atendido.  
 
4.11 Depois de feita a inscrição, os dados constantes da Ficha de Inscrição poderão sofrer alterações no 
caso de mudança de endereço, até final das inscrições, os demais dados deverão ser devidamente 
fundamentados e encaminhados à SUPORTE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS Ltda até a data do presente 
Processo Seletivo. Após a homologação do mesmo, o pedido deverá ser encaminhado para o Setor de 
Recursos Humanos da PREFEITURA Municipal de Barra do Chapéu. 
 
4.12 A inscrição do candidato resultará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, às quais não poderá alegar desconhecimento. O DEFERIMENTO da inscrição dar-
se-á, automaticamente, mediante o correto preenchimento, e ao pagamento do valor de inscrição 
correspondente. 
 

http://www.suporterh.net/
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4.13 Na hipótese de caso(s) de indeferimento(s) das inscrições haverá manifestação escrita, que será 
divulgada através de publicação de acordo com o item 1.3, dentro do prazo de até 3 (tres) dias contados do 
encerramento das mesmas. Em não havendo tal manifestação todas as inscrições considerar-se-ão 
DEFERIDAS. 
 
4.14 Conferir no site www.suporterh.net, no máximo 03 dias antes da data determinada para realização da 
prova escrita, se consta seu nome e dados no edital de homologação das inscrições. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a Suporte Gestão e Recursos Humanos Ltda através do email 
suporte@suporterh.net ou pelo telefone (11) 40132437. 

 
4.15 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), Cédula de Identidade para 
Estrangeiros (no prazo de validade), Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe 
que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as emitidas pelos 
Conselhos Regionais ou Autarquias Corporativas e a Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
 
 

5- DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

5.1 Em cumprimento ao artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal e artigo 37, parágrafos 1º e 2º, do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 7.853/89 que determina a reserva 
de 5% (cinco por cento) das vagas a pessoas com de deficiência, desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo,  
5.2 Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral; 
a) Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de 
correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos; 
b) O candidato com deficiência visual (cego) prestará a prova mediante leitura através do sistema Braille e 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braille, devendo levar, para esse fim, no dia da aplicação 
das provas, reglete e punção. 
c) No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar, no campo próprio da ficha de 
inscrição, sua intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando a deficiência 
da qual é portador. 
d) O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do processo, se confirmada tal situação, 
em qualquer fase deste Processo Seletivo, sujeitando-se às consequências legais pertinentes. 
e) Os candidatos com deficiência classificados serão submetidos à perícia específica destinada a verificar a 
existência da deficiência declarada e a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do cargo especificado neste Edital, devendo apresentar, obrigatoriamente, quando convocado para perícia 
médica, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 
f) Os candidatos com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que concerne: 

http://www.suporterh.net/
mailto:suporte@suporterh.net
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f.1) ao conteúdo das provas; 
 f.2) à avaliação e aos critérios de aprovação;  
f.3) ao horário e ao local de aplicação das provas; 
 f.4) à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

g) Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência, essas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação. 
h)  A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos, observada a respectiva ordem de classificação. 
i) Na medida em que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura Municipal de Barra do Chapéu, 
convocará, para o seu provimento, os candidatos pela ordem de classificação, respeitando-se o número de 
vagas destinadas aos candidatos com deficiência, como mencionado no item 5.1, o que implicará convocar 
candidatos com deficiência pela ordem de classificação neste grupamento, possibilitando o efetivo respeito 
ao percentual de vagas reservadas. 
j) O candidato, que no ato da inscrição não declarar essa condição não poderá impetrar recurso em favor de 
sua situação posteriormente. 
 

6- DAS PROVAS 
 

O Processo Seletivo será composto das seguintes fases: 
6.1 Das Provas Escritas: 
a) O Processo Seletivo constará de prova objetiva para todos os candidatos inscritos; de caráter 
eliminatório e classificatório, com questões de múltipla escolha, visando a capacitação para o cargo, cujas 
matérias versarão sobre o programa especificado no Anexo II, que faz parte integrante e inseparável do 
presente Edital. 
b) As provas objetivas constarão de 20 questões com 4 alternativas cada uma. 
c) A duração das provas objetivas será de 2 (duas) horas. 

 
 

7- DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

7.1 As provas serão realizadas no Município de BARRA DO CHAPÉU/SP, e está prevista para o dia 26 de 
Junho de  2016, sendo que a confirmação das datas e as informações sobre horários e locais para realização 
das mesmas serão divulgadas, oportunamente, através de Edital de Convocação nos meios de comunicação 
especificados no ITEM 1.3 deste Edital. 
 
7.2 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com 
antecedência de 30 (minutos) munido, OBRIGATORIAMENTE, de: 

a) Caneta de tinta Azul ou preta, lápis preto e borracha; 

b) Do comprovante de inscrição; 

c) Documento Original de IDENTIDADE  
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7.3  Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento de 
identidade original com foto, descritos no item 4.15, devendo estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir a identificação do candidato com clareza. 

a) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, 
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
antigo sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou 
privada. 

      b)Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de 
nascimento deverão ser corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário específico, junto ao fiscal 
da sala. 

 
7.4 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital 
de Convocação, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
prova e o comparecimento no horário determinado e: 

a) Deverá chegar ao local das provas com antecedência de 30 (minutos) do horário estabelecido 
para a realização das provas, visto que os portões de acesso às provas serão fechados 
rigorosamente no horário estabelecido em edital de convocação. 
b) Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado. 
c) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. 
 

7.5 A Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizará por eventuais coincidências de horários das 
provas com outros compromissos dos candidatos, uma vez que os mesmos serão definidos e divulgados 
oportunamente por Edital de Convocação. 

 
7.6  Não será permitida a permanência de pessoas estranhas no local determinado para a realização da 

prova. 
 

7.7 No ato da realização da prova objetiva serão fornecidos o Caderno de Questões e o Gabarito Oficial, no 
qual o candidato deverá assinalar as respostas.  
 
7.8 Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal o caderno de questões, a folha de 
respostas, bem como, todo e qualquer material cedido para a execução das provas. 

 
7.9 Não serão computadas as questões em branco, as questões com duas ou mais alternativas assinaladas e 
as questões rasuradas. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura, uma vez que se houver marcas ou rasuras fora do campo reservado o ponto não será 
computado, prejudicando o desempenho do candidato. 

 
7.10 Somente haverá substituição do Gabarito de Respostas se o mesmo estiver com falhas de impressão 
que impossibilitem o candidato de imprimir ali suas respostas. 
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7.11 No decorrer da prova, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 
formulação de alguma questão deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará na folha de 
ocorrências para posterior análise da banca examinadora. 

 
7.12 Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos.  

 
7.13 Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar das Listas de Presença, 

mas que tenha em seu poder documento de identificação pessoal e o respectivo comprovante de 

pagamento, efetuado nos moldes previstos neste Edital, o mesmo poderá participar deste Processo 

Seletivo, devendo para tanto, preencher formulário específico, no dia da realização das provas escritas. 

7.13.1 - A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da referida regularidade, por apreciação da SUPORTE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS Ltda. 
7.13.2 - Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
 

 7.14Ao final das provas, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados 
somente quando ambos as tiverem concluído. 

 
 7.15 O Gabarito Oficial será ser divulgado até 8 horas após a realização da prova nos meios de 
comunicação especificados no item 1.3 do Edital. 

 
8- DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

8.1 As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo que cada questão valerá o 
correspondente a 5 (cinco) pontos. 
 
8.2 Será considerado aprovado e classificado o candidato que obtiver 50 (cinquenta) ou mais pontos na 
prova. 

 
8.3 O candidato que obtiver MENOS de 50 (cinquenta) pontos na prova estará automaticamente eliminado 
do Processo Seletivo. 

 
 

11– DA CLASSIFICAÇÃO 
 

A nota final do candidato aprovado no Processo Seletivo será igual à: 
 
11.1 Nota da prova objetiva. 
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11.4 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 
 
11.5 Em caso de igualdade na Classificação final terão preferência, sucessivamente, o candidato que: (a) 
tiver mais idade;b) tiver maior número de filhos menor de 18 anos; c) sorteio. 

 
 

12 – DO RECURSO 
 

12.1 O candidato poderá apresentar recurso no prazo de dois (2) dias úteis contados, respectivamente: 
a) Da divulgação do edital; 
b) Da homologação das inscrições; 
c) Da realização das provas objetivas; 
d) Da divulgação dos Gabaritos. 

 
12.2 O recurso deverá ser apresentado com as seguintes especificações: 

a) Argumentação lógica e consistente; 
b) Capa constando o nome, o número de inscrição e a assinatura do candidato; 
c) Ser entregue em duas vias originais datilografados ou digitado, sob pena de ser preliminarmente 
indeferido.  

 
12.3 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações e prazos estabelecidas neste edital serão 
preliminarmente indeferidos.  
 
12.5 O pedido de recurso deverá ser encaminhado à Comissão do Processo Seletivo e protocolado no 
setor de Protocolo da Prefeitura  Municipal  de BARRA DO CHAPÉU, de segunda à sexta-feira, das 08 
(oito) às 16 (dezesseis) horas. 
 
12.6 Não serão aceitos recursos feitos através de cartas, e-mail, telefone ou qualquer outro meio que não 
seja o descrito no item 12.5, não importa qual o motivo alegado. 
 
12.7 Recebido o pedido de recurso, a Comissão do Processo Seletivo decidirá pela manutenção ou ato 
recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao interessado. 
 
12.8 O recurso apresentado fora do prazo estabelecido no item 12.1 será indeferido. 
 
12.9 Se do exame de Recursos resultar anulação de questão(ões) ou de item(ns) de questão, a pontuação 
correspondente a essa(s) questão(ões) e/ou item(ns) será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.  

 
13- DA CONVOCAÇÃO 

 
13.1 A convocação para preenchimento do cargo obedecerá à ordem de classificação final estabelecida 
quando da homologação do Processo Seletivo. 
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13.2 Por ocasião da convocação para preenchimento da vaga será exigida do candidato a documentação 
relativa à confirmação das condições estabelecidas no presente Edital, sendo que a sua inexistência ou 
eventual irregularidade implicará na imediata eliminação do candidato aprovado no processo seletivo, 
anulando-se todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

a) O candidato deverá apresentar os documentos pessoais conforme solicitação do setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de BARRA DO CHAPÉU. 

 
13.3 A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital, além de outros previstos em Lei,  
impedirá a formalização DA NOMEAÇÃO. 
 
13.4 O chamamento para preenchimento da vaga ao cargo será feito por convocação através de telegrama 
enviado no endereço do candidato, constante da ficha de inscrição e em divulgação no jornal local. 
 
13.5 Para efeito de preenchimento da vaga, o candidato convocado será submetido à Perícia Médica, de 
caráter eliminatório promovida pela PREFEITURA Municipal de BARRA DO CHAPÉU/SP, que avaliará a 
capacidade física e mental de acordo com a especificidade do trabalho. 
 
13.6 O candidato que, ao ser convocado para assumir a vaga do cargo público, recusar, desistir por escrito, 
ou depois de admitido, que deixar de entrar em posse ou exercício no prazo estipulado pela Administração, 
perderá o direito decorrente de sua classificação. Nesse caso será divulgado em jornal local a perda de 
direito do candidato. 

 
14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial por ocasião do provimento do cargo, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as 
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
 
14.2 O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de validade do Processo Seletivo, 
desde que aprovado, junto à PREFEITURA Municipal de BARRA DO CHAPÉU; não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso não seja possível à mesma informá-lo da nomeação, por falta da citada atualização. 
 
14.3 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação 
do Processo Seletivo, a qualquer tempo. 
 
14.4 Será excluído do processo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital: 
 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 
b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação; 
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar um dos documentos exigidos nos termos deste Edital, para a realização da 
prova; 
e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 1 (uma) hora; 
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g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, 
livros, notas ou impressos não permitidos; 
h) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação (pagers, celulares, etc.); 
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
j) Não devolver integralmente o material solicitado; 
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
14.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser 
publicado. 
 
14.6 Os documentos não exigidos judicial ou extra-judicialmente, serão arquivados durante um ano, após 
esse período serão incinerados, se a contratante não manifestar por escrito a intenção de manter os 
documentos em arquivo. 
 
14.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do processo seletivo especialmente nomeada.  
 
14.8 Caberá ao Prefeito do Municipio de BARRA DO CHAPÉU a homologação dos resultados do Processo 
Seletivo. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é publicado o 
presente edital no Diário Oficial do Município, nos sites www.barradochapeu.sp.gov.br, www.suporterh.net 
e para leitura no mural da Prefeitura  Municipal de BARRA DO CHAPÉU. 

 

BARRA DO CHAPÉU/SP, 13 de junho de 2016. 

 

EDUARDO VICENTE VALETE FILLIETTAZ 

PREFEITO. 

 

 

 

 

 

http://www.suporterh.net/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

1- Identificar munícipes expostos a riscos à saúde  (biológicos, psicológicos, sociais, ambientais) e 
encaminhàlos ao Sistema de Saúde quando permitirem.  

2- Cadastrar as famílias da sua área de abrangência segundo planejamento da Unidade Local.  3- 
Auxiliar a equipe na construção e na atualização de mapa detalhado de recursos, barreiras e riscos da 
área de abrangência para subsidiar o plano local.  4- Investigar e informar à equipe de referência do 
Programa de Saúde da Família a ocorrência de nascimentos, doenças  
de notificação compulsória e de vigilância epidemiológica, óbitos ocorridos e outros agravos à saúde. 
5- Atuar com as equipes de Saúde na promoção de ações de saneamento e melhoria do meio 
ambiente e promoçào da educação em saúde.  6- Monitorar munícipes usuàrios do Sistema de Saúde 
com riscos à saúde já identificados.  7- Promover a cidadania através da informação aos munícipes 
dos recursos disponíveis nas instâncias de controle social.  8- Estimular continuamente a organização 
com unitária.  9- Participar da vida da comunidade, principalmente através das organizações, e 
estimular a discussão das questões relativas à melhoria de vida da população.  10- Orientar a 
comunidade para utilização adequada dos serviços de saúde;  11- Participar, em conjunto com a 
equipe do Programa Saúde da Família, de projetos especiais que visem a melhoria da qualidade de 
vida da população, como açóes de saneamento e processos educativos em saúde.  12- Prestar apoio 
integral à gestante, orientar e acompanhar a nutrição, melhorar a auto- estima, preparar para o 
aleitamento materno e encaminhar para o pré-natal.  13- Incentivar o aleitamento materno exclusivo 
até os 06 (seis) meses de idade para garantir à criança condições físicas, psíquicas e emocionais que a 
tornem capaz de se desenvolver em plenitude.  14- Efetuara vigilância nutricional e monitorar 
crianças com peso inferior ao previsto para a idade. 15- Efetuar visitas domiciliares, acompanhar 
famílias com maior ênfase às gestantes e crianças abaixo de 01 (um) ano e desnutridas, com o 
objetivo de recuperação nutricional e educação essencial e encaminhar as de maior risco ao programa 
de controle da desnutrição desenvolvido nas Unidades de Saúde. 16- Orientar as famílias sobre o 
aproveitamento de alimentos de alto valor nutritivo e baixo custo, disponíveis na própria 
comunidade.  17- Efetuar o controle de doenças diarréicas e ensinar formas de prevenção e práticas 
de hidratação oral, principalmente através do soro caseiro, com o objetivo de prevenir a desidratação, 
a redução das internações hospitalares e das mortes causadas pela diarréia.  18- Estimular a vacinação 
de rotina e a vacinação de campanhas educativas com o objetivo de prevenir doenças infecto-
contagiosas.  19- Monitorar munícipes usuários do Sistema de Saúde portadores de patologias 
crônicas tais como hipertensão, diabéticos, renais crônicos, distúrbios mentais e portadores de 
agravos de notificação (tuberculose, hanseníase, AIDS,...).  20- Identificar mulheres em idade fértil 
para encaminhamento ao serviço de saúde na prevenção do  
câncer ginecológico, aconselhamento no uso de anticoncepção e prevenção de doenças sexualmente 
transmissíveis (DST). 21- Manter atualizado o sistema de informações e utilizar os indicadores para 
avaliação do trabalho e como instrumento de programação através do preenchimento de 
documentos específicos de coleta de dados.  22- Atuar em sala de espera com o objetivo de prestar 



 
Prefeitura Municipal de Barra do Chapéu-SP 

 
CNPJ 67.360.396/0001-59  

 
 

Rua Guido Sarti, 50 – Centro – CEP 18.325-000- Fone (15) 3554-1154/1268 
 E-mail: barradochapeu@ig.com.br – SITE: www.pmbarradochapeu.sp.gov.br 

informações à população presente na Unidade de Saúde da Famllia.  23- Fiscalizar cemitérios quanto a 
possíveis criadouros do mosquito da Dengue.  24- Participar de Campanhas de vacinação anti-rábica 
animal.  25- Orientar a comunidade para utilização adequada dos serviços de saúde e participar com 
as equipes das Unidades Básicas de Saúde e das equipes do Controle de Zoonoses de projetos 
especiais de saneamento e processos educativos em saúde que visem a melhoria da qualidade de vida 
da população.  26- Fiscalizar e prestar orientação sanitária para criações de animais em área urbana e 
rural.  27- Realizar atividades casa/casa em todos os imóveis do Município e orientar e educar os 
moradores ou responsáveis por estabelecimentos comerciais ou industriais sobre como evitar 
criadouros de mosquitos transmissores da Dengue.  28- Realizar atividades emergenciais de controle 
mecânico e químico quando houver casos suspeitos ou confirmados de Dengue.  29- Manter a meta 
de visitas diárias determinadas pela equipe técnica.  30- Executar outras tarefas de mesma natureza 
ou nível de complexidade, associadas à sua Atividade. 

 

ANEXO II – BIBLIOGRAFIA SUGERIDA OU PROGRAMA DE PROVAS 

 

 EMPREGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Português (05 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = separação, 
classificação quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das palavras, sinônimos, 
antônimos e polissemia, homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. Variedades linguísticas. Figuras 
de linguagem. Regras de acentuação. Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
 Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período 
composto por coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência da 
crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; 
porque/porquê/ por que/ por quê. 
Matemática (05 questões) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; 
Múltiplos e Divisores, algarismos romanos. Resolução de problemas no contexto cotidiano.  
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e 
Radiciação; Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações do 1º 
grau com duas variáveis; Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três simples e 
composta. Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; Unidades de 
Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades de Medidas de Capacidade;  
Especificas (10 questões) 
Constituição Brasileira de 1988 – Título VIII. Capítulo II da saúde. 
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Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990 
Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990 
Lei Federal nº 11.350, de 05/10/2006 
Portaria MS/GM nº 648 de 28 de Março de 2006. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde 
da Família (PSF) e o programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). Diário Oficial da República 
Federativa do Brasil. Brasília, nº 61, p. 71, 29 de março de 2006. Seção 
Pacto pela Saúde-Consolidação do SUS - Portaria 399/SUS de 22/02/2006. 
Norma Técnica sobre influenza a (H1N1) - Ministério da Saúde-versão 01 e 02 (www.saúde.gov.br) 
Cadernos da atenção básica N.º12, N.º15 e Nº16 - Atribuições dos Agentes Comunitários de Saúde - 
Ministério de Saúde - www.saúde.gov.br/DAB) 
Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde  volumes 1 e 2 do Ministério da Saúde – site saúde.gov.br. 

 


